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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Materiais 

Divisão de Compras 
 
 

Estudos Técnicos Preliminares DRM DIC 2026 006 

 

O presente estudo, na forma do inciso XX do artigo 6º da LEI Nº 14.133/2021, 

caracteriza o interesse público envolvido, avalia a melhor solução para 

atendimento da necessidade identificada e dá base ao termo de referência a ser 

elaborado caso se conclua pela viabilidade de contratação de material de 

expediente, por meio de sistema de registro de preços, para atender unidades 

administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso I do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021): 

 

Sob a perspectiva do interesse público, faz-se necessária a contratação de material 

de expediente para garantir o adequado funcionamento das unidades 

administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Tais materiais são indispensáveis à execução das atividades administrativas e 

jurisdicionais, sendo utilizados rotineiramente no apoio às rotinas de trabalho, 

elaboração e organização de documentos, registros e comunicações internas, 

contribuindo diretamente para a eficiência, continuidade e qualidade dos serviços 

prestados. 

A ausência desses materiais pode comprometer o regular funcionamento das 

unidades, ocasionando prejuízos à produtividade, à organização dos processos e à 

adequada prestação do serviço público. 

 

2. DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021): 

 A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratação (PAC) 2026, 

disponível no sítio do Tribunal de justiça do Rio Grande do Norte por meio do link: 
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https://www.tjrn.jus.br/licitacoes-contratos-e-convenios/plano-anual-de-

contratacao-pac/ ; 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021):  

Para fins de habilitação quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá 

apresentar atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando o fornecimento de 

materiais compatíveis com o objeto da contratação. 

 

a) Os atestados deverão comprovar fornecimento de, no mínimo, 10% da 

quantidade prevista para os itens de maior relevância em cada grupo, quais 

sejam: Grupo 1- item1; Grupo 2 – item 5; Grupo 3 – item 7; Grupo 4 – item 10; 

Grupo 5 – item 11; Grupo 6 – item 14; Grupo 7 – item 18; Grupo 8 – item 20; Grupo 

9 – item 23; Grupo 10 – item 24 

 

b) Poderá ser exigida a apresentação de amostras, a fim de verificar a 

conformidade dos produtos com as especificações técnicas; 

 

 

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (inciso IV do §1º do 

artigo 18 da LEI Nº 14.133/2021):  

 

Os quantitativos a serem registrados serão definidos com base em levantamento de 

consumo histórico das unidades administrativas e judiciárias, considerando uma 

expectativa de atendimento para o período de doze meses. 
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GRUPO ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE 

TOTAL  A 
REGISTRAR

1
CANETA ESFEROGRÁFICA NA 
COR AZUL - CAIXA COM 50 

UNIDADES

CANETA ESFEROGRÁFICA TINTA AZUL
caneta esferográfica, com tinta azul, com
tampa da mesma cor da tinta, corpo
transparente com seção transversal
hexagonal e com abertura de ventilação,
sem rosqueamento nas partes superior e
inferior, medindo aproximadamente 14cm,
sem considerar a tampa.

CAIXA 380 

2
CANETA ESFEROGRÁFICA NA 

COR VERMELHA - CAIXA 
COM 50 UNIDADES

CANETA ESFEROGRÁFICA TINTA VERMELHA
caneta esferográfica, com tinta vermelha,
com tampa da mesma cor da tinta, corpo
transparente com seção transversal
hexagonal e com abertura de ventilação,
sem rosqueamento nas partes superior e
inferior, medindo aproximadamente 14cm,
sem considerar a tampa.

CAIXA 25 

3

APONTADOR PARA LÁPIS 
GRAFITE COM DEPÓSITO 

PARA RASPAS - CORPO COM 
4cm OU MAIS.

Apontador para lápis grafite, furo único para
lápis, com corpo plástico com, no mínimo,
4cm e lâmina temperada e afiada, com
depósito para raspa.

UNIDADE 490 

4
BORRACHA BRANCA COM 
CAPA PROTETORA - CAIXA 

COM 24 UNIDADES

Borracha branca medindo
aproximadamente: Comprimento 4,2 x
Largura 2,95 x Altura 1,4 cm com variação de
5% para mais ou para menos.
Capa protetora ergonômica que mantém a
borracha sempre limpa 
e com formulação de alta qualidade, livre de
PVC com excelente desempenho ao apagar
e atóxica com certificação do IMETRO em
caixa com 24 unidades. 

CAIXA 50 

5
CANETA MARCA TEXTO NA 

COR AMARELA - CAIXA COM 
12 UNIDADES

Caneta marca-texto, na cor AMARELA, tinta
fluorescente de secagem rápida, medindo no
mínimo 11 cm (desconsiderando a tampa),
ponta chanfrada com possibilidade de traço
de no mínimo 4mm, na cor amarela, tampa
da caneta na mesma cor da tinta. OBS: o
produto deverá possuir o certificado do
Inmetro.
Validade mínima de 24 meses, a partir da
entrega.

CAIXA 520 

6 LÁPIS DE GRAFITE COMUM - 
CAIXA COM 144 UNIDADES

Lápis grafite preto n° 2 corpo em madeira
roliço ou sextavado, apontado, medindo no
mínimo 17,50cm, caixa com 144 unidades.
OBS: o produto deverá possuir o certificado
do Inmetro. MARCA DE REFERÊNCIA: FABER
CASTELL, BIC OU SIMILAR.

CAIXA 13 

7

PINCEL ATÔMICO 
(MARCADOR PERMANENTE) - 

AZUL - CAIXA COM 12 
UNIDADES

Pincel atômico com tinta na cor AZUL,  tinta à 
base de álcool que não pode ser apagada,
ponta ogiva de feltro, corpo do marcador de
plástico, espessura de escrita de 4.5mm
(tolerância de +/-10%), tampa da mesma cor
da tinta.
Validade mínima de 12 meses, a partir da
entrega.

CAIXA 25 

8

PINCEL ATÔMICO 
(MARCADOR PERMANENTE) - 
VERMELHO - CAIXA COM 12 

UNIDADES

Pincel atômico com tinta na cor VERMELHA,
tinta à base de álcool que não pode ser
apagada, ponta ogiva de feltro, corpo do
marcador de plástico, espessura de escrita de
4.5mm (tolerância de +/-10%), tampa da
mesma cor da tinta.
Validade mínima de 12 meses, a partir da
entrega.

CAIXA 25 

1

2

3
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GRUPO ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE 

TOTAL  A 
REGISTRAR

9 ESTILETE 18 mm

Estilete com lâmina retrátil de, no mínimo,
18mm de largura, corpo plástico resistente,
trava de segurança, quebra lâmina,
embalagem individual.

UNIDADE 740 

10
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 

45MM

Rolo de fita adesiva transparente, medindo
45mm x 50m (variação de até 10%), de
polipropileno biorientado com um adesivo
agressivo à base de resina e borracha
sintética.
Validade mínima de 24 meses, a partir da
entrega.

UNIDADE 5.300 

11
PASTA AZ A4, LOMBADA 

LARGA - PRETA

Pasta AZ, cartão no mínimo 02mm de
espessura, forração interna e externa em PVC
ou polipropileno na cor preta, medindo
34,5cm x 27,5cm x 8,0cm (variação de até
10%), lombo largo, com 02 argolas fixas de
metal niquelado na contra capa, rados
niquelados com travamento.

UNIDADE 630 

12

PASTA DE PLÁSTICO A4 COM 
ELÁSTICO E 3 ABAS INTERNAS - 

EMBALAGEM COM 20 
UNIDADES

Pasta plástica em polipropileno liso ou com
riscos transversais, cor fume ou transparente,
sem lombo, com 3 abas internas, medindo
aproximadamente 332mm X 232mm
(variação de até 10%).

EMBALAGEM 190 

13
PASTA EM PLÁSTICO COM 

ELÁSTICO E 3 ABAS INTERNAS - 
LOMBADA LARGA

Pasta plástica em polipropileno liso ou com
riscos transversais, cor fume ou transparente,
lombada mínima 32 mm, com 03(três) abas
internas e elástico, medindo
aproximadamente 33,0cm x 23cm (variação
de até 10%).

UNIDADE 1.240 

14
CLIPS DE AÇO NIQUELADO Nº 

3/0 - CAIXA COM 50 
UNIDADES

Clips de aço niquelado nº 3/0, fabricado com 
arame de aço com tratamento antiferrugem

CAIXA 2.010 

15
CLIPS DE AÇO NIQUELADO Nº 

8/0 - CAIXA COM 25 
UNIDADES

Clips de aço niquelado nº 8/0, fabricado com 
arame de aço com tratamento antiferrugem

CAIXA 1.010 

16
GRAMPO 23/10 - CAIXA COM 

1.000 UNIDADES
Grampo 23/10, semi-industrial, fabricado com 
arame de aço com tratamento antiferrugem.

CAIXA 110 

17
GRAMPO 26/6 - CAIXA COM 

1.000 UNIDADES
Grampo 26/6, fabricado com arame de aço 
com tratamento antiferrugem.

CAIXA 3.010 

18
GRAMPEADOR PARA 25 

FOLHAS

Grampeador, corpo metálico para grampos
26/6, apoio anatômico para mão, base com
borracha/plástico para não deslizar,
capacidade para grampear
simultaneamente no mínimo 25 folhas (75g),
base do grampeador deverá ter no mínimo
18 cm de comprimento e 3cm de largura.

UNIDADE 540 

19
BLOCO DE NOTAS AUTO-

ADESIVO GRANDE
Adesivo na cor amarela, bloco com 100 
folhas, cada folha medindo  76mm x 101mm.

UNIDADE 4.080 

20

BLOCO DE NOTAS AUTO-
ADESIVO PEQUENO – PACOTE 

COM 4 BLOCOS DE 100 
FOLHAS

Bloco de notas auto-Adesivo na cor amarela, 
bloco com 100 folhas, cada folha medindo  
38mm x 51mm.

PACOTE 2.040 

21 UMEDECEDOR DE DEDOS

Umedecedor de dedos para manuseio de
papéis, suporte de plástico, contendo 12g,
tipo creme, não tóxico, composição: ácido
graxo, glicóis, corante alimentício e essência
aromática, validade mínima de 12 meses.

UNIDADE 205 

22
BARBANTE TIPO FITILHO EM 

POLIPROPILENO
Barbante tipo fitilho em polipropileno, de 
5mm, em rolos com 500g.

ROLO 310 

9 23
PAPEL A4 - BRANCO - CAIXA 

COM 10 RESMAS

Papel sulfite, formato A4, medindo 210mm X

297mm, gramatura de 75g/m², cor branca.

Deverá ser acondicionado em resmas - 500

folhas e emabalada em papel plastificado

resistente a umidade e reembalados em

caixa de papelão com até 10 resmas,

onde deverá constar: quantidade e/ou

peso líquido, bem como demais informações

exigidas na legislação em vigor. com razão

social e CNPJ do fabricante estampados.

CAIXA 1.230 

10 24
CAIXA PARA ARQUIVO 

MORTO

Caixa de plástico para arquivo morto, em
material plástico tipo poliondas, na COR
CINZA, desmontáveis, medindo
aproximadamente 250x130x360mm (variação
de até 10%) com campo impresso para
ano/mês/Setor e conteúdo, com furo nas
duas laterais e na tampa.

UNIDADE 120 

6

7

8

4

5
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5. DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (inciso V do §1º do artigo 18 da LEI Nº 14.133/2021):  

 

A definição da forma, tipos e quantidades a contratar, por meio de registro de 

preços frutificou de planejamento que se balizou no levantamento global das reais 

necessidades e das soluções e recursos para atendê-las, respeitada a melhor 

relação custo/benefício, considerando as lições aprendidas com contratações 

anteriores de bens assemelhados, com a aplicação dos conceitos relacionados ao 

Ciclo PDCA 1 , homenageando os princípios da eficiência e economicidade, 

consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, lastreando-se nas lições 

aprendidas.  

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (inciso VI do §1º do artigo 18 da 

LEI Nº 14.133/2021):  

Consoante pesquisa de preços realizada na forma da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME Nº 65/2021, cujo relatório e síntese foram acostados aos autos do 

processo Sigajus 04101.033791/2026-67, na forma do artigo 23 da LEI Nº 14.133/2021, 

o valor estimado para aquisição dos bens é de R$ 682.638,31. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (inciso VII do §1º do artigo 18 da LEI 

Nº 14.133/2021):  

 

Contratação de empresa para o fornecimento de material de limpeza e 

higienização, por meio de Sistema de Registro de Preços, cujas especificações 

técnicas serão detalhadas no Termo de Referência. 

 

8. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO (inciso VIII do §1º do 

artigo 18 da LEI Nº 14.133/2021):  

 

A contratação será parcelada em grupos, visto a natureza comum e a afinidade 

lógica dos materiais. Esse formato mantém a competitividade, garante a 

padronização e viabiliza a economia de escala, facilitando a gestão contratual em 

comparação a uma divisão excessiva por itens isolados. 

 

 

 
1  PDCA (do inglês: PLAN - DO - CHECK - ACT/Adjust) é um método iterativo de gestão de quatro passos 

(Planejar, Executar, Verificar e Ajustar), utilizado para o controle e melhoria contínua de processos e produtos. 
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9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX do §1º do artigo 18 da LEI Nº 14.133/2021):  

 

Assegurar às unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do 

Rio Grande do Norte o adequado suporte às atividades administrativas, garantindo 

a continuidade dos serviços, a organização dos processos e a eficiência no 

desempenho das rotinas institucionais. 

 

10. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO (inciso X do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021):  

 

Por se tratar de contratação para simples fornecimento de material de consumo, 

a Administração já dispõe de estrutura adequada para recebimento, fiscalização 

e gestão das futuras aquisições, não havendo providências prévias adicionais a 

serem adotadas. 

 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (inciso XI do §1º do 

artigo 18 da LEI Nº 14.133/2021):  

 

Esta solução já vem sendo adotada em contratações anteriores com objeto 

semelhante, não havendo contratações correlatas ou interdependentes que 

impactem a presente demanda. 

 

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XII do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021):  

 

Visando à mitigação de impactos ambientais, os produtos deverão ser 

priorizados materiais produzidos com insumos provenientes de fontes 

sustentáveis, com certificações ambientais aplicáveis, bem como produtos que 

possibilitem reciclagem ou menor impacto ambiental, em consonância com as 

boas práticas de sustentabilidade na Administração Pública. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (inciso XIII do §1º do artigo 18 da LEI Nº 

14.133/2021): 

 Diante do exposto, conclui-se que a contratação por meio de Sistema de Registro 

de Preços mostra-se adequada e vantajosa para o atendimento da demanda, 
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garantindo eficiência administrativa, economicidade e flexibilidade na gestão do 

consumo. 

 

15.  A NÃO EXIGÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA: 

 

 Nos termos do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, sugere-se não exigir prestação de 

garantia, considerando tratar-se de fornecimento de bens de consumo comum, 

sem complexidade operacional, com contratação para entrega imediata.  

 

 

Natal, 13 de abril de 2026.  

 

 

Camila Freitas de Macedo 

Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 234 /2025-TJ-SG 

Matrícula 813.068-0 

Antônio Lisboa Jales 

Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 234/2025-TJ-SG 

Matrícula 162.593-4 

Bernardo Campos Cavalcanti 

Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 234/2025-TJ-SG 

Matrícula 162.962-0 

 


